
MUNICIP|o DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 5í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812022

PROCESSO LIGITATORIO
2022.1104.056

Itiui,r,fi;io ii,

UcxTAnI€T.

No dh 22 de Dezombro do 2022, no(a) ilUlüClPlO DE BOOUIiTTSE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com sêdê à PC DR JOSE MARIA P MELO n" S/N CEP

49360{00 - Boquiín-SE n€ste eto legalmenb representâdo por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n' 8916025ESm, RESOLVE registraÍ preços

para evgntual aquisição em face da aprasentação dâ(6) propo6ta(s) da(s) emprcsa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedon ilASTERCOilERC]ALEIRELI CNPJ:06.95d360/0ll0l{t9

RepÍDsent nt : MASTER COMERCIAL EIRELI

Íeleíone: (79) 321 +3566

Em.ll: allan.m$tôí o@gmail.com

V enO.r.ç,o, AV SIMEAO SOBRAL, 797 - SANTO ANToNIO, Aracaju - SE - 4906Gô40

Item Í)crcrlção Quantldade. Unldade llarca Irlodelo
PrEço

Unltárlo ValoÍ Total

5 Fomo micÍoondas doméstico

eléfico; em aço na cor branco,

caüdade o capa eígma pintada,

porta, puxador e painêl dê plás{ico ;

dimsnsõ€s apÍoximadas: 28 x 46 x
36 on (A x L x P); capacidade

mÍnima para 20 lihos; com prato
giratório: disday digital, relógi o, luz

intema, tedas programadas;

contolado abavés d€ timefi trarra

de segurança; voltagem: í27V,
potoncia mÍnlma de 800 W;
garantia mÍnlma de't2 meses

26,00 uN MIDEAMRA2O MIDEAMRA2O R$619,99 R$16.119,74

8 Freezer vertical í)0 I - llnha

comeÍcial

í2,00 uN GELOPAR GPG57
BR

GELOPAR GPG57
BR

R$5.299,99 R$63.599,88

Total: R$ 79.119,62

As eepedncações técnlcas constântss do pÍocêsso em êpÍgrafe, asslm como todes as obrigações e condi@s d€6cÍÍt6 na minuta da Ala de Regisfo de Preços e na

Plopo# dê PÍ€çG Integram estaARB indop€ndêntemonte de transcrição.

Avalidade dêsta Ata d€ R€gistro do Pr€W 6 alé2211212023 , a contar do diaü2112Í2022

3. DO ÓAEÃO GERENC/,ADOR E PARTIC,PA'VTES

3.í. O órgão gerenciedor seÉ a Sêc'retaÍia MunkJpal de AdminishaÉo e Finanças.

3.2. São órgãos e enüdades públicas participantes do r€gisro de preços:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS (órgão gerenciador);



l;rlnc;ic ;,

. SEcRETARIAMUNtctPAL DE eouclÇÃo, cULTURA, ESPoRTE E LAZER;

SECRETARIA MUN ICIPAL DE AGRI CU LTURA, COIVIÉRCIO, IN OÚSTRIA E MEIO AMBI ENTE;

sEcRETARtAMUNICIPAL DE OBRAS, URBANTSMO E SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA;a

a

a

FUNDo MUNICTPAL OE SEÚOE;

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCN SOCIAL.

v

\./

4. DAADESÃo Àara DE REGtsrRo DE pREços

ll'1. A ata de Í€gisüo de pÍ€çoe, durant€ sua validadê, poderá sor utllizada por qualquer &gão ou enüdad€ da adminisüação pública que náo tenha
paÍtidpado do c€Íteme licitatório, medianto anuência do órgáo gercnciador, desde que devidamente ju8tificada a vantiagem e rcspeitradas, no que couber, as

condigões o as rwras estebdecklas na Loi no 8.6ô6, de í993 e no El€cÍeto no 7.892, de 20í3.

42 CabeÉ ao bmec6dor bonefidáÍio da Ata de Regisbo de Preços, obsêrvadas as condições nela estab€l€cidas, optar pela aceitação ou não do

fomociÍnento, dsde que eeb bmecim€nto não prejudique as obdgações anterioÍm€nte assumidas com o órgão gorenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou conbataçôes adicionab a qu€ se refere este ibm não pod€rão 6xcêder, por óÍgão ou 6nüdâdê, a cinquentia por canto dos quanütatirros

do6 itons do lnsúum€nto con\roca6rio e registrados na ata d€ regisfo d€ pÍ€ços para o órgão g€roncisdor e óryãos participantes.

4.+ As adssões à ata de Íegisho de pÍeços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitaüvo de cada ibm regisüado na ata de regisbo de pÍêços para o

órgão gerenciador e órgáos paÍticipantês, indepêndente do número de órgâos náo participantes que evêntualmente adeÍir€m.

{5. Ao órgáo não parlicipante que aderir à ata coínpêtem 06 abs rdativc à cobrança do cumpÍlmento pelo Íomecôdor das obrigaçÕes contratualmente

a$umidas o a aplicação, oLsêÍvada a ampla dêfosa e o conüadltório, de êventuals penalidades deconentes do descumprimento de dáusulas conhatuais, em
rdaÉo as suas pÉplüas conmÉes, informando as oconências ao óryáo gercnciador.

rt 6. Apóe a aúortsação do órgáo gerenciador, o órgáo não particlpante deveÉ efetivar a contratação solicitada em ató novonta dias, obseÍvado o prazo dê

valldade da Ata do Rêgisüo de PÍoços.

4.6.í. CabeÉ ao órgão gerenciador autorlzaí excepdonal e justlfrcadamente, a proÍÍogaÉo do prazo para efetivaçáo da contrataÉo, respeltado o prazo de

vigência da ata, desde que solidtada pelo órgáo não partlcipante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A \didad6 da Ata de Registo de Prcços será de 12 mêsor, a partir da sua assinafura, nâo podendo ser pronogada. -

6. DAREVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DAREVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

a



v

i;l;,n;:lc ,,, 4)!

-_zT6.í.í Os preços Íegistados podeÉo ser revistos a qualquer t€mpo em decorância da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

cusbs dos itens regisExlos, obedecendo ao estabelecido no Decreto n" í90 do 24 do julho de 2017, obedecendo ao soguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço conente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

L b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocaÉ os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) Aempresa podeÉ solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.t.2. S€rão considerados pÍ€ços d€ mercado, os preços que furem iguais ou inÍeÍiores à média daqueles

regisfados,

pela Administação para os itans

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da reüsáo náo. poderão ulfapassar os praücados no no mínimo, a diíerênça
peÍcontral apurada ênúe o \ralor oÍiginalmente constantê da pÍoposta do licitante e aquele ügente no mercado à do rcgisfo;

6.í.4. As alteraçóes dos preços rêgisúados, oÍlundas da revisão dos mesÍnos, serão publicadas no Diário Oficial Município.

6.2. DO GAilCELAilEIIITO DOS PREçOS REGISTRAT OS

\/ 6.2,í. Os preçoe regisüados na pÍesontê Ata poderão ser canceladoe de pleno direito, garanüda a pÉüa defesa,

de2017:.

teÍÍnos do DêcÍeto n" '190 de 24 de julho

I - pela Admlnlsüagão quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro

as exigências contidas
Preços;

1. b) o proponente que tenha seus prêços registrados, injustificadamente,

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitiar outro instrumento equ
preços;

de firmar epntrato, não

deconente do registro de

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

de preços, por



I

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

í. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

II - pcto propononta que lenha seus prDçls Íoglsüados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superueniente, caso fortuito ou foça malor, que comprometa a

execução contratual.

\J 7. DAS PENALIDADES

7.í. O dearmpimonb dâ Ata de RegistÍo de Pr€ços ensejará aplicação das penalida«les estabolecidas no Edital.

. 2.Êda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata@es dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto no 7 .8921201 31.

7.3. O órgão participante deveÉ comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências prcvistas no aê 20 do Decreto no 7.89ü2013, dada a

nêcêssidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

8. DAS CONDrçÕES GERATS

8.í. As condiçõ€s goÍals do fom€cimonto, tais como os prazos para enbêga e rocebimento do objeto, as obrlg8Éês da Mminisbação e do Íomecedor
rêgbfado, pênalHad68 e demâis condlgõês do âluste, onconbaÍn-se definidos no Termo de Rsf€rônch, ANEXO AO EDIÍAL.

A prcsonte Ata dê Rêglsfro de Prêços, epós lida e echada confoÍÍrê, é asslnadâ p€las

SANTOE

MASTER COTERCIAL EIRELI
06.95+3G0r000r-09
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